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Concede aumento de vencimentos aos
funcionários da Administração Cen-
tralizada e Autárquica do Municí-
pio e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Para efeitos do que dispõe o artigo 121
da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, o vencime~
to básico inicial do padrão 1 passa a vigorar com o valor de Cz$
2.462,90 (dois mil, quatrocentos e sessenta e dois cruzados e no-
venta centavos).

Parágrafo unico - Os demais padrões e referências
terão seus vencimentos calculados aplicando-se os coeficientes e~
tabelecidos pelo Anexo V, Letra "b", da Lei nº 5732, de 31 de de-
zembro de 1985.

Art. 22 - Serão acrescidos de vinte por cento(2ry~),
calculados sobre os valores vigentes em 31 de maio de 1987:

I - os valores dos cargos em comissão e funções gr~

11 a parcela autônoma dos Procuradores de que tra
tam as Leis nºs 3355, de 19 de dezembro de 1969, 3563, de 19 de
novembro de 1971, e 3928, de 04 de novembro de 1974;

111 - a retribuição pecuniária máxima das Assessorias

IV - os vencimentos básicos dos cargos
excedentes pela Lei nº 1722, de 04 de abril de 1957;

V - o valor incorporado ao vencimento, com base no
artigo 133, da Lei Complementar nº 10, de 22 de março de 1974, co~
binado com o artigo 59 da Lei nº 3862, de 25 de ~arço de 1974.

Art. 3º
'rio de Limpeza, Gari e
I ',Leis do Trabalho, seraL~Decreto.

- O salário das funções de Operário, Operá
Mandalete, regidas pela Consolidação das
fixado pelo Executivo Municipal, através
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-Art. 4º - As unidades de centavos serao arredonda-

das para a dezena imediatamente superior.
Parágrafo único - As disposições deste artigo apl~

cam-se para efeitos de cálculo de avanço de que tratam os artigos
122, com a redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 12 de j~
neiro de 1987, e 124, ambos da Lei Complementar nº 133, de 31 de
dezembro de 1985.

Art. 52 - A despesa decorrente da aplicação desta
Lei correrá ~ conta das dotações orçamentárias prbprias.

Art. 62 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir créditos suplementares necessários para cobertura das desp~
sas geradas por esta Lei.

-Art. 72 - Os proventos dos aposentados serao revi-
sados com base nas disposições da presente Lei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo ,seus efei tos a 1º de junho de 1987.

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, ~3 de junho

Gabriel Pauli Fadel,
.___ Secretário Municipal de Administração.
~pu~que-se .

~, ..

I Valdir Fraga,
'Secretário do Governo Municipal.
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